
DOCUMENTO-SÍNTESE 

A Constituição brasileira vigente contém vários dispositivos que bus
cam dar conseqüência à afirmação feita em seu artigo inicial: na República 
Federativa do Brasil, Estado democrático de direito, o povo exerce o poder 
— dele emanado — diretamente ou por representantes eleitos (CF, art. 1 o , 
parágrafo único). 

Cuidando do exercício direto do poder popular, especialmente quando 
disciplina a ordem social, a Constituição declara ser necessária a participa
ção da comunidade na organização das ações e serviços elevados à catego
ria de direitos constitucionais. E muitos órgãos colegiados de participação 
popular na Administração Pública já se encontram definidos em leis especí
ficas, que organizam tais serviços. 

A participação da comunidade no exercício do Poder do Estado requer 
independência e democracia na formação do órgão colegiado a ser consti
tuído. É indispensável que os representantes da própria Administração nes
ses órgãos sejam escolhidos segundo critérios democráticos e consideran
do seus conhecimentos e sua experiência. Além disso, é fundamental que 
possam agir com independência, livres de qualquer espécie de temor em 
relação aos superiores hierárquicos. Uma vez investido na representação da 
Administração Pública, o servidor é responsável pela representação dos in
teresses da Administração, que não se confundem com os de qualquer supe
rior hierárquico. Da mesma forma, a represntação popular em tais órgãos 
deve ser efetiva representação, com mandato definido e decorrente de elei
ção pela comunidade, não devendo derivar da escolha por colégios eleito
rais restritos. A representação popular pode, no caso de atividades que exi
jam conhecimentos específicos, derivar da escolha por colégios eleitorais 
restritos, desde que essa restrição não signifique a exclusão de pessoas, 
associações e grupos sociais efetivamente atuantes na área respectiva, nem 
estabeleça uma situação de privilégio para qualquer grupo ou segmento da 
sociedade. A independência dos órgãos colegiados de participação popular 
na Administração Pública exige também a capacitação de todos os mem
bros desses colegiados, relativamente às matérias diretamente afetas à sua 
competência. 

Não existe qualquer óbice jurídico ao exercício das atividades dos ór
gãos colegiados de participação popular na Administração Pública, previs
tos em mandamentos constitucionais e em leis específicas. Pelo contrário, o 
que existe é uma determinação constitucional assegurando a participação 



popular e, por isso, a falta de garantia dos meios necessários ao regular 
exercício das funções legalmente determinadas para tais órgãos representa 
obstáculo ao cumprimento de determinação constitucional, pelo qual o ad
ministrador público deverá ser responzabilizado. 

Os órgãos colegiados de participação popular na Administração Públi
ca são órgãos de exercício direto do Poder do Estado, de acordo com o 
afirmado no parágrafo único do art. 1o da Constituição vigente. Assim, não 
há dúvida de que eles são responsáveis pela obediência aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade, informadores da Ad
ministração Pública brasileira (CF, art. 37). E têm, também, capacidade pro
cessual, reafirmada pela garantia constitucional de que a todos é assegura
do o direito de petição em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso 
de poder e de que a lei não poderá excluir da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito (CF, art. 5 o, XXXIV e XXXV). A responsabilidade 
dos membros desses órgãos colegiados de participação popular na Admi
nistração Pública encontra-se fixada, em termos gerais, na Lei Federal n. 
8.429, de 2 de junho de 1992. É conveniente, contudo, que se estabeleça a 
responsabilidade específica dos membros de tais órgãos, todos investidos 
de delegação legal para o exercício de função pública. 

O termo deliberativo, quando qualifica legalmente a competência dos 
órgãos colegiados de participação popular na Administração Pública, vincu
la a referida instância administrativa em grau máximo. Assim sendo, à auto
ridade administrativa cabe apenas o dever de homologar as decisões do 
colegiado, restringindo-se à apreciação da legalidade em sentido estrito. E 
sempre que estiver legalmente prevista a participação popular na Adminis
tração Pública, ainda que não seja expresso o caráter deliberativo, a Admi
nistração Pública está vinculada às decisões desses colegiados e tem o de
ver de motivar, fundamentando suas razões, eventual recusa de acolhimen
to daquelas decisões. 

A Constituição assegura proteção adequada para os órgãos colegia
dos de participação popular na Administração Pública — sobretudo aqueles 
aos quais, em mandamentos constitucionais e em leis específicas, foi dado 
caráter deliberativo — tenham sua competência respeitada, hipótese em que 
é cabível a ação civil pública. De fato, para garantir o interesse coletivo refe
rente à atuação do órgão colegiado de participação popular na Administra
ção Pública, capaz de deliberar sobre as políticas públicas em sua área de 
abrangência, estão concorrentemente legitimados para propor tal medida 
judicial o Ministério Público (por sua função institucional de defensor dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis); a União, os Estados, o Distri
to Federal e os Territórios; e as associações legalmente constituídas há pelo 
menos um ano e que incluam entre os seus fins institucionais a defesa dos 
interesses e direitos implicados na competência do órgão em questão (CF, 
art. 5 o, LXX). 
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